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EXTERNA PESAR À FAMÍLIA POVINELLI PELO FALECIMENTO DA SENHORA 
IRENE BARROS POVINELLI. 

Autoria: Vereador Marco Antônio da Fonseca.  

Destinatário: Família Povinelli. 

Excelentíssimo Senhor Presidente; 

Foi diante de grande consternação que recebemos a notícia do passamento da 
Senhora Irene Barros Povinelli, na data de 06 de Maio do corrente ano, nos causando profunda 
comoção. 

Contava a Senhora Irene com seus 90 anos de plena sabedoria, tendo usa morte 
nos causado um grande vazio em nossos corações, principalmente a sua família, e aos demais 
amigos e familiares; 

Esta mulher a partir de agora encontra-se temporariamente em outra dimensão, 
onde descansa dessa vida terrena, após ter cumprida de forma triunfante todas as suas obrigações 
de ser humano amoroso e dedicado, sendo um exemplo a ser seguido. 

Deixo os profundos pesares à Família Povinelli, expressando os mais sinceros 
sentimentos por esta lastimável perda. 

REQUEIRO, após cumpridas as formalidades regimentais, a inclusão desta 
Moção de Pesar na ata dos nossos trabalhos, bem como o envio ao destinatário.  

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", em 07 de Maio de 2018. 

Antônio d Fonseca 
ereador -/PTB 

A Sua Excelência o Senhor 
Antonio Esmael Alves de Mira 
Presidente da C"mara Municipa da Estância Turística de Ibitinga/SP. 
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